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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  28/12/2012 09:47:28  Data da assinatura:  28/12/2012 12:47:37

PLENÁRIO

DESPACHO
28/12/2012

Lido na 3ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa Extraoridnária da 28ª Legislatura em
28/12/12.

Encaminhe-se á Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Data da criação:  28/12/2012 09:50:03  Data da assinatura:  28/12/2012 12:50:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
28/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 120/2012 ORIUNDO DA MENSAGEM N° 7.456/2012
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 120 - VENCIMENTAL - SAUDE

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  28/12/2012 10:14:04  Data da assinatura:  28/12/2012 13:23:38

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
28/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 120 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.456/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que  altera a estrutura e a tabela vencimental do Grupo
Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde – ATS da
administração direta e autárquica do Poder Executivo do
Estado do Ceará, e dá outras providências.

 

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 120 de 2012
Mensagem n° 7.456/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder
Legislativo projeto de lei que “altera a estrutura e a tabela vencimental do Grupo Ocupacional
Atividades Auxiliares de Saúde – ATS da administração direta e autárquica do Poder Executivo do
Estado do Ceará, e dá outras providências.”

 

II – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado tem por escopo reestruturar a tabela vencimental dos servidores das
atividades auxiliares de saúde (Grupo Ocupacional ATS) na forma dos anexos da proposição, de tal sorte
a garantir a tais servidores uma melhor estrutura remuneratória, elevando-se, principalmente, o
vencimento base dos diversos cargos e funções.
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Com efeito, a Carta Magna indica os parâmetros para a fixação da remuneração dos agentes públicos,
assunto inserido no âmbito da legalidade estrita, in verbis:

Art. 37. Omissis. (...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do
art. 39  , observada asomente poderão ser fixados ou alterados por lei específica
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices; (...).

Art. 39. Omissis.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

 

De outra forma, cumpre ressaltar compete ao chefe do Poder Executivo exercer a direção superior da
administração, além de iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos na Constituição do
Estado do Ceará (ex-vi do art. 88, incisos II e III).

Nesse diapasão, a Constituição estadual trata acerca das matérias cuja discussão legislativa depende da
iniciativa privativa do Governador do Estado, nesses exatos termos:

Art. 60. Omissis.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre: (...)

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade; (...).

Sobressai assim a legitimidade do Exmo. Sr. Governador do Estado para instaurar o processo legislativo
do projeto de lei em comento, disciplinadora de aspectos relacionados ao regime jurídico dos servidores
públicos e que exige disciplina legal específica (remuneração dos servidores públicos).

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

III – CONCLUSÃO
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Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.456/12,Proposição nº 120 de 2012
se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo
que somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMO DESIGNANDO RELATOR

  Autor:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/12/2012 10:28:13  Data da assinatura:  28/12/2012 13:28:29

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) 

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a), Ronaldo Martins

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta, a qual será discutida e deliberada na reunião ordinária/extraordinária toda , às ., noquarta-feira 15h 00min

Complexo de Comissões Técnicas.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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1.  

1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR MENSAGEM 120/12 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  28/12/2012 10:40:05  Data da assinatura:  28/12/2012 13:49:01

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
28/12/2012

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mensagem nº.: 7.456/2012

Proposição nº.: 120/2012

Autoria: Poder Executivo

EMENTA: ALTERA A ESTRUTURA E A TABELA
VENCIMENTAL DO GRUPO OCUPACIONAL
ATIVIDADES AUXILIARES DE SAÚDE – ATS, DA
ADMINSTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Relatório (exposição da matéria – Art. 102, §1º, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se de Mensagem nº 7.456/2012, (proposição 120/2012) de autoria do  tem porPoder Executivo,
objetivo principal alterar a estrutura e tabela vencimental do grupo ocupacional atividades auxiliares de
saúde – ATS, inclusive, já com a inclusão do reajuste de 5,58% concedidos aos servidores públicos
estaduais.

Em regular tramitação, recebeu parecer favorável da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará.

É o relatório.

Voto (Art. 102, §1º, II, do Regimento Interno)

Inicialmente mister consignar a tempestividade do presente parecer. Na forma do Art. 82, I, do
Regimento Interno desta Casa.

Quanto ao objeto desta Mensagem, à luz dosArts. 48, I, “a”, e. 96, I do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu exame de admissibilidade, aspectos da
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constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa,
pronuncio-me  a regular tramitação da Mensagem nº 7.456/2012, do PoderFAVORAVELMENTE
Executivo, em consonância ao parecer da Procuradoria desta Casa.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  28/12/2012 11:53:32  Data da assinatura:  28/12/2012 15:08:09

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 120/12 ORIUNDO DA MENSAGEM N° 7.456/12

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA - DEP. LULA MORAIS

  Autor:  99461 - ÉDIPO HENRIQUE PESSOA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  28/12/2012 12:11:04  Data da assinatura:  28/12/2012 15:24:32

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
28/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação
e Comissão de Seguridade Social e Saúde. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lula Morais

Assunto: Designação para relatoria de matéria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99065 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99065 - LULA MORAIS

  Data da criação:  28/12/2012 12:36:20  Data da assinatura:  28/12/2012 15:40:01

GABINETE DO DEPUTADO LULA MORAIS

PARECER
28/12/2012

À Mensagem nº.: 7.456/2012

Proposição nº.: 120/2012

Autoria: Poder Executivo

 

EMENTA: ALTERA A ESTRUTURA E A TABELA

VENCIMENTAL DO GRUPO OCUPACIONAL

ATIVIDADES AUXILIARES DE SAÚDE – ATS, DA

ADMINSTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO

PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Parecer  a matéria em discussão, por entender que ela valoriza o salário dos servidores doFAVORAVEL
grupo ATS.

LULA MORAIS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO À MENSAGEM Nº 120/12

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  28/12/2012 12:45:40  Data da assinatura:  28/12/2012 15:45:52

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/12/2012
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x )REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; COMISSÃO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO e COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
SAÚDE

MATÉRIA: Mensagem Nº 120/12 (oriunda da Mensagem Nº 7.456)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Lula Morais

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do Relator

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DELIBERAÇÃO PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  28/12/2012 15:09:04  Data da assinatura:  28/12/2012 18:09:16

PLENÁRIO

DESPACHO
28/12/2012

Aprovado em Discussão Inicial e Votação na 3ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa
Extraordinária, em 28/12/12.

Aprovado em Discussão Final e Votação na 3ª Sessão Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa
Extraordinária, em 28/12/12.

Aprovado em  Votação Unica da REdação final  na 4ª Sessão Ordinária da 1ª Sessão Legislativa
Extraordinária, em 28/12/12.

 

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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